
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 843-D DE 2007 
 
 

Altera o art. 473 da Consolidação 
das Leis do Trabalho – CLT, apro-
vada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943, a fim de per-
mitir a ausência ao serviço para 
realização de exame preventivo de 
câncer. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei inclui inciso X ao caput do art. 

473 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, apr ovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, p ara per-

mitir a ausência ao serviço sem prejuízo do salário  para 

realização de exame preventivo de câncer. 

Art. 2º O caput do art. 473 da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.45 2, de 1º 

de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do segui nte in-

ciso X: 

“Art. 473. ............................   

................................................  

X – nos dias em que estiver, comprova-

damente, realizando exames preventivos de cân-

cer.”(NR) 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 

 

 

Deputado EDUARDO CUNHA 
Presidente 

 
 
 

Deputado LEONARDO PICCIANI 
Relator 


